
 

 
 

Os Vereadores que esta subscreve, no us
indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
de Saúde, sejam adotadas as providências necessárias para a implantação de uma terceira 
equipe da Estratégia Saúde da Família (ESF) no bairro Vila Brasil.

 A presente indicação tem como finalidade atender à crescente dema
atenção básica em saúde no bairro Vila Brasil. 

Atualmente, a região conta com apenas duas equipes da Estratégia Saúde da Família, as quais 
possuem área de abrangência delimitada e número máximo de usuários a serem assistidos, 
conforme os parâmetros estabelecidos para a atenção básica. 

Entretanto, em razão do crescimento populacional do bairro e da elevada procura por 
atendimento, parte dos moradores não tem conseguido ser absorvida pelas equipes existentes.

 Diante dessa limitação, muitos residentes da Vila Brasil acabam sendo direcionados a buscar 
atendimento em outras unidades de saúde do município, mesmo pertencendo territorialmente 
ao referido bairro, o que gera desconforto, dificuldades de acesso e transtornos à população. 

Nesse sentido, a implantação de uma terceira equipe da Estratégia Saúde da Família mostra
medida necessária para ampliar a cobertura da atenção básica, melhorar o acesso aos serviços 
de saúde e garantir atendimento mais eficiente e humanizado aos moradores da 

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para o atendimento da 
presente indicação.  

 

 

Eunice da Saúde                              
                                 Vereadora PL                                                Vereador PL

 

INDICAÇÃO 18/2026 

esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, veem, respeitosamente, 
indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que, por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde, sejam adotadas as providências necessárias para a implantação de uma terceira 
equipe da Estratégia Saúde da Família (ESF) no bairro Vila Brasil. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como finalidade atender à crescente demanda por serviços de 
atenção básica em saúde no bairro Vila Brasil.  

Atualmente, a região conta com apenas duas equipes da Estratégia Saúde da Família, as quais 
possuem área de abrangência delimitada e número máximo de usuários a serem assistidos, 

os parâmetros estabelecidos para a atenção básica.  

Entretanto, em razão do crescimento populacional do bairro e da elevada procura por 
atendimento, parte dos moradores não tem conseguido ser absorvida pelas equipes existentes.

tos residentes da Vila Brasil acabam sendo direcionados a buscar 
atendimento em outras unidades de saúde do município, mesmo pertencendo territorialmente 
ao referido bairro, o que gera desconforto, dificuldades de acesso e transtornos à população. 

entido, a implantação de uma terceira equipe da Estratégia Saúde da Família mostra
medida necessária para ampliar a cobertura da atenção básica, melhorar o acesso aos serviços 
de saúde e garantir atendimento mais eficiente e humanizado aos moradores da 

se especial atenção do Poder Executivo para o atendimento da 

Cruzeiro, 13 de março de 2026. 

Eunice da Saúde                                Carlos Eduardo Avelar de Barros
Vereadora PL                                                Vereador PL 
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Cruzeiro, 13 de março de 2026.  

Carlos Eduardo Avelar de Barros 
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